
Comunicado 301_09 - Anexo IV e V - Pepro Algodão 2009.doc 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO – DIRAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS - SUOPE 
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - GEOPE 
    

COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GEOPE N.º 301, DE 01/9/2009. 
 
 
A: TODAS AS SUREG’s, BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBN. 
 
 
REF: AVISOS DE LEILÃO DE PRÊMIO EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR RURAL DE 
ALGODÃO EM PLUMA E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO 2009. 
 
 
 Reportamo-nos aos Anexos IV e V – Declaração do Produtor Rural ou Declaração de 

Cooperativa de Produtores Rurais, bem como ao subitem 8.3. dos Avisos, para informar que toda 

área plantada declarada deverá vir acompanhada de croqui com as coordenadas referenciais da 

lavoura (latitude e longitude) onde foi efetuado o plantio.  
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